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CNPJ/CPF: 00.7 41 .7 7 1 lO0O1 -30

Forr: (92) 99íí5-4465

REGrsrRo No IPAAM: 1017.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

IPAAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 332106-08

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS- IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
pÍesente Licença que autoriza a:

INTERESsÀDo: M das G. de Paula Rocha - EPP "Posto Balbina".

E\DEREÇo nARA coRREsponoÊncu: Rua Marmelo, Vila de Balbina, s/no, Zona Rural,
Presidente Figueiredo-AM

INScRIÇÃo Esrnous: 04.1 04.949-7

Flx: (92) 3646-1579/3312-1 I 83

PRoclsso Ns: 13'17 lT 106

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Marmelo, Vila de Balbina, s/no, Zona Rural, nas
coordenadas geográÍicas 01"56'17,6"S e 59'25'22,5"W, Presidente Figueiredo-AM.

FrNÀLTDADE: Autorizar o armazenamento em tranque subterrâneo e
comercializaçâo de produtos derivados de petróleo (gasolina, diesel e S10).

PorENcrALPoLUtDoR/DEcRÂDloon:Grande Ponro:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

Atenção:
. Estr licença é compostr dc ll rcstrições ay'ou cotrdições comtrtrtes tro vcnso, cujo nlo

cumprimetrto/rteodlmcnto süjcit Íó s sua invrlidaçIo e/ou s3 penrlldrdcs prcvistrs cm normrs.
. Estr licêtrç8 nlo comprove nem substltui o documcntti dc proprlcdrde, de possc ou de domínio do

imóvel.
. Estt liccnça d€ve pcÍmrneccr trr locslizsçIo dr rtividrdc e crpostr dc forma visível (frentc c veno).
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 332/OGO8

l O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou loçal de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei no.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveÍá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no pnocesso

n'.l3l7lÍlffi.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado ÍequeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudanç4 de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Dar destinagão adequada a 

-borra 
oriunda do Sistema Separador Água e Óleo - SAO, devendo

ser encamiúado quando da solicitaçâo da renovação da Licença de OpeÍação a este lnstituto,

registro dos serviços realizados, com comprovante de destinaião final
8. Realizar e apresentaÍ a este IPAAM, o Plano de Atendimento a Emergência - PAE, com

respectivo sÍonogrâma de execução de treinamento simulados, referente à atividade exercida

pela empresa.
9. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações

fisicas do empreendimento, adotâÍ procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
10. O revendedor de óleo lubrificante Íica obrigado a receber, aÍmazenar e enüegar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo

manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)

anos, conforme determina a Resolução CONAMA n'362105.
11. Apresentü neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença' os seguintes

documentos, atualizados:

a) Cadastro da tuividade (Modelo IPAAM)
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Certificado de Posto Revendedor - ANP
di Certinc"ao de destinação da borra oriunda da Caixa Separadora Água e Óleo - SAO,

se houver limpeza/manutenção.


